
GOVERNO MUNICIPAL DE 

EXTRATO  DO VANIO OE RAT.*CAÇÃO  

PROCESSO DE ADESÃO 01.2024-AARP 

A Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura de Palmácia - CE, em 
cumprimento ã ratificação procedida pelo(a) SECRETARIA DE SAÚDE, faz publicar o extrato a 
seguir: Processo de Adesão n°. 01.2024-AARP, Fundamento legal: Artigo 15, da Lei Federal n°. 
8.666/93, alterada e consolidada, em combinação com o Decreto Municipal n° 002/2017, de 04 
de janeiro de 2017, expedida pelo Prefeito Municipal de Palmácia/CE; Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS (SOB DEMANDA) TOPOGRÁFICOS, ARQUITETÕNICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. ESPECIFICAÇÕES: TAIS COMO LEVANTAMENTOS PLANIALTIMETRICOS, 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E URBANISMO, 
ESTUDOS PRELIMINARES, ELABORAÇÃO DE MAQUETES ELETRONICAS, 
ELABORAÇÃO DE MEMORIAIS DE CALCULOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, REALIZAÇÃO 
DE MEDIÇÕES ENTRE OUTROS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
PALMÁCIA, MEDIANTE ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 23.03.2023.01-SRP, 
DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÕRIO CONCORRENCIA PUBLICA N° 20.01.2023.01 
- SRPCP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJt-CE. Favorecidos: EA ENGENHARIA E 
ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA. Totalizando em contratação o valor de R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS). Fonte de Recursos e Dotação:' As despesas  sera()  custeadas com recursos 
devidamente aiocados no orçamento municipal Pra o respectivo exercício em vigor, por esta 
Prefeitura Municipal, através da SECRETARIA DE SAÚDE, classificados sob o(s) código(s): 

T-- Fonte de Recursos 1  Orgão Dotactio Orçamentária Elemento  
de despesa 

Sub  elemento de 
despesa 

1500100200 	06 06.01.10A 22.0012.2.038 , 	3.3.90.39.00 3.3.90.39.05 

PALMACIA - CE, 24 DE JANEIRO DE 2024. 
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Lei Municipal n' .314:02111 	.  
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